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ANEXO XVII-A 

DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (RECEITAS 
CORRENTES) 

(RESOLUÇÃO TC Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.) 

EMENDAS 

INDIVIDUAIS   
Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 

Valor Contabilizado 

(em R$) 

36000498883202300 1713.50.1.1.02 INCREMENTO PAP 01/11/2023 400.00,00 

36000510219202300 1713.50.2.1.3 INCREMENTO MAC 01/11/2023 553.452,00 

36000548298202300 1713.50.2.1.3 INCREMENTO MAC 03/10/2023 159.501,00 

     

VALOR TOTAL 1.112.953,00 

 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes 

recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve 

conter valores recebidos a título de Receita de Capital. 
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ANEXO XVII-B 

DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA (RECEITAS 
CORRENTES) 

(RESOLUÇÃO TC Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.) 

EMENDAS DE 

BANCADA   
Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 

Valor Contabilizado 

(em R$) 

36000516184202300 17.13.50.1.1.04 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE 

29/08/2023 800.00,00 

36000516185202300 17.13.50.1.1.04 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE 

29/08/2023 500.000,00 

     

     

     

VALOR TOTAL 1.300.000,00 

 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes 

recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve 

conter valores recebidos a título de Receita de Capital. 
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